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/ /  s a g it  de f a i r e  une alUance ouverte â  tons 

les p a tr io te s  dévoués á  la  Republique.

D echankl

e 1870 a 1889 o problema naci
onal brasileiro consistio para os 

republicanos na destruição do império 
bragautino.

O manifesto de 3 de dezembro, 
escripto por Quintino Boeaynva e Sal
danha Marinho, foi o brado inicial para 
a arregimentação dos elementos polí
ticos do novo partido no Rio de Janeiro 
e nas províncias, principalmente em 
S. Paulo onde rennio-se a famosa con
venção de Itií.

No Rio Glrande do Sul o pensa
mento republicano ei'a tradicional, 
desde a Revolução dos dez annos, de 
1835 a 45, dirigida pelos generaes Ben
to Gonçalves e David Canabarro, este: 
«Guerreiro illustre das antigas lides... *

A bandeira democrática reergueu- 
se, no campo da politica, desfraldada 
ás auras da opinião, pela phalange do
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Club 2ü de Setembro (‘oiistituido em 
S. Paulo por muitos estudantes da Fa
culdade de Direito ([ue depois, em 
Porto Alegre, fundaram o partido com 
imprensa diaria e eleitorado.

Foi o partido republicano rio-gran- 
dense, (pie, alliado ao dos paulistas for- 
teniente actuou pai'a incrementar a 
propaganda de suas ideas e principios 
em todo o }>aiz, especialmente era Mi
nas, (piando o liberalismo deixava de 
realisar as reformas do ])r()granima de 
opposição (jue os seus arautos susten
taram biãlhantemente.

Abolida a escravidrio, em Id de 
maio de 1888, os elementos {)oliticos 
da democracia, representativa colliga- 
dos com os descontentes dos partidos 
constitucionaes intensiíicaram a sua 
ardorosa campauba nos comicios, nas 
conferências e na imprensa.

Por t(.)da a parte lavrava a agita
ção republicana, contra o tbrono do 
velho e enfermo sol)erano do Brasil e 
contra a possibilidade do terceiro 
reinado.

Os proprios liberaes adeantados 
no ultimo congresso do seu partido 
sustentaram o primdpio federativo 
«com a coroa ou sem ella»



•A<̂ <1.

Todos os espíritos progressistas 
orientavam-se para o rumo da Repii- 
blica nesta nação sul-amerieana.

Num dos seus arrebatamentos 
tribunicios o orador Silveira Martins 
exclamou na Camara dos deputados : 

«Os homens passam, as dynastias 
desapparecem num turbilhão; as nações, 
porém, vivem séculos, a liberdade ó 
imperecivel como a alma humana. 
Basta, para consolo dos (pie sustentam 
a causa da liberdade, saberem (|ue ella 
é a causa do futuro, é a causa da de
mocracia, é a causa da America.. »

A evolução das ideas, na geração 
joven, fatalmente, deveria de se pro
nunciar pela adaptação das instituições 
dos Estados Unidos neste paiz.

E pai'a effectual-a os propagan- 
distas batalharam dezenove annos.

Desta valente legião de combaten
tes políticos em S. Paulo fez ]>arte o 
Dr. Adolpho Afonso da Silva Gordo.

Os serviços que dedicadamente S. 
exc., tem prestado á Republica dão 
direito a este esboço biographico, que 
espontaneamente escrevemos como



tmnl)einode outros valorosos políticos 
piuilistas, já por uós publicados.

Alem disto, pela sua iutelligéncia 
culta e es('larecida, o dr. Adolpho (ior- 
do, possue nomeada do coustitucioiia- 
lista e de orador parlamentar, no 
congresso legislativo.

Nasceu a 12 de agosto de 1858‘ 
na linda cidade de Piracicaba, sendo 
tilbo legitimo dos fallecidos teneiite- 
('oronel Antonio José da Silva (lordo 
e de sua esposa, lavradores ])aulistas 
que alli residiam.

Estudou o curso de preparatórios 
no Collegio S. Luiz, de Itii e no Insti
tuto de eusino, dirigido em Santos, 
pelo habil educador dr. Augusto Freire 
da Silva que tanto se esforçou pela 
instrucção popular, neste Estado, até 
o dia em que deixou de existir.

(Ancluidos esses estudos, o joven 
paulista, preferiu a carreira da juris
prudência e matriculou-se no 1." anno 
da Faculdade de Pireito, em 1875, ap- 
plicaudo-se muito e, em 1879, sahio 
diplomado bacharel em sciencias jurí
dicas e sociaes.

0  dr. Adolpho Gordo escolheu 
então a cidade de Capivaiy para residir 
e advogar no seu fôro ; nelle trabalhou



com assiduidade, zelo profissional e 
intellijiencia até 1887, época em que se 
transferio para a capital de 18. Paulo.

Na siia permanência em Capivary 
consagrou-se á politica republicana e 
de collaboração com o illustrado clinico 
dr. Cesario Motta organisou o partido 
local.

Contando com muitas sympathias 
na popula(,‘ão, ambos, se esforçaram 
pela causa que sustentavam, ao ponto 
de nas eleições municipaes, sob o sys- 
tema do voto directo, serem eleitos 
vereadores da camara; cargos em <pie 
prestaram bons serviços públicos.

Desta occasião em diante mão 
lioiive eleições em Capivary, até a data 
da proclamação da Republica, sem que 
o [)artido i^epublicano as disputasse 
com muito denodo e prestigio.

Em 1889, pelo congresso dos de
legados republicanos das localidades 
de S. Paulo, o dr. Adolpbo Grordo, foi 
eleito membro da Commissão Perma
nente, agora denominada Directora, e 
nella desempenhou as funcções de se
cretario sol) a presidência do dr. Cam
pos Salles.

Nas eleições gera es efPectuadas, 
então, ])ai a a, camara dos deputados, o



seu nome foi indicado para representar 
0  partido do 4.° districto de S. Paulo.

Immediatamente s. exc., começou 
a sua excursão politiea, percorrendo 
todas as localidades comprehendidas 
nessa circumscripção tendo sido corde- 
almente recebido pelos respectivos 
chefes e correligionários que lhe pre
pararam festejos e banquetes.

Nas conferências que o distincto 
candidato teve opportunidade de fazer 
desenvolveu vivissima propaganda de 
principies civicos, das bases do pro- 
gramma do partido e aspirações repu
blicanas.

Correram as eleições, muito plei
teadas pelos partidos adversários, mas 
o republicano estava tão firme e robus- 
tecido que o dr. Adolptio Ctordo, apenas 
por uma differença de cinco votos não 
entrou em segundo escrutinio.

Mas a batalha decisiva não demo
rava a victoria para a Republica.

A camara eleita não ia chegar ao 
dia da abertura da sua solemne e 
imperial sessão legislativa. Já se pre- 
sentia o rumor da marcha dos soldados 
da bandeira das novas instituições.

Poucos dias antes da jornada de 
15 de Novembro, o dr. Adolpho Gror-
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do, recebeu a honrosa incumbência de 
acompanhar com o chefe Francisco 
(dlycerio, tão popular no seu partido, 
as combinações para a revolução ; ser
vindo assim de intermediários entre 
os directores da acção republicana na 
capital do Brasil e os membros da 
Commissão Permanente de S. Paulo.

Eftectuada a proclamação da Re
publica em 1889 e organisado o Grover- 
no Provisorio, foram destituidos os 
presidentes das Provincias e nomeados 
governadores republicanos em sua 
substituição.

Coube ao dr. Adolpho Gordo de
sempenhar essa importante missão 
administrativa no Estado de Rio Gran
de do Norte.

A Ui a ordem publica achava-se 
perturbada. O principal cuidado do 
novo governador foi restabelecer a 
paz publica, adoptando medidas conci
liadoras ; prestou soccorros aos íiagel- 
lados pela secca, empregando muitos 
homens no trabalho da constimcção de 
estradas e canaes, e n ’outras obras 
publicas necessárias.

Estudou quaes as melhores fontes 
de rendas desse Estado, promoveu o 
seu aproveitamento e aconselhou a



iniciativa particular á adquirir de
senvolvimento de modo proveitoso 
áquella região.

Os serviços que o dr. Adolpho 
Gordo teve ensejo de prestar no sen 
governo; a aptidão que revelou na 
pratica administrativa constam dos 
actos que s. exc., considerou indispen
sáveis para a organisação democrática 
do Estado.

Imparcialmente a população de
monstrou os seus sentimentos de gra
tidão quando o digno governador teve 
de se retirar do poder estadoal para 
voltar a S. Paulo onde a sua presença 
se tornou necessária para os trabalhos 
da composição da lista dos congressis
tas constituintes.

Na capital de ÍS. Paulo s, exc., 
assnmio a presidência da Commissão 
Executiva do partido republicano man
tendo-se neste importante cargo até que 
em 1890 teve de seguir para o Rio de 
d aneiro, onde foi tomar assento no con
gresso federal eleito e, que, dotou a 
Republica com a Constituição de 24 de 
fevereiro de 1891.

Por vincnlos de familia e de ami
zade, o dr. Adolpho Goi’do, estava 
ligado ao venerando patriota dr. Pru
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dente de Moraes que, com admiravel 
moderação e lealdade civica, presidio 
aquella notável asseml)léa politica e 
logo depois os destinos nacionaes, no 
regimen democrático.

S. Exc., pertenceu á commissão 
offlcial dos congressistas escolhidos 
para emittirem parecer acerca do pro
jecto da Constituição federativa; acom
panhou sempre a orientação dos chefes 
da haiK‘ada paulista, com espirito dis
ciplinado ; honrando assim a represen
tação que aceitou do seu partido e do 
Estado natal.

Nos annaes do congresso consti
tuinte acham-se registradas as demon
strações da efficaz collaboração do 
ilhistrado deputado paulista nos deba
tes para confecção da lei fundamental 
da Republica.

Entre os discursos que s. exc., 
proferio, nessas discussões, podemos 
citar o de opposição ao projecto da 
eleição directa do Presidente e vice- 
Presidente da Republica pugnando 
pelo systema (jue confere tal eleição 
ás legislaturas dos Estados.

Dissolvido violentamente o con
gresso federal, pelo acto de 3 de No
vembro de 1891, 0  dr. Adolpho Gordo
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não hesitou protestar contra essa cri
minosa infracção á constituição e 
contra a administração ministerial do 
Barão de Lucena que mal inspirava 
ao Presidente-marechal Deodoro da 
Fonseca.

Restabelecida a representação na
cional em consequência do pronuncia
mento naval do almirante Custodio 
de Mello, realisado a 23 do mesmo mez 
de novembro s. exc., prestou pleno 
apoio ao governo do vice-presidente 
Marechal Floriano, durante a sua dif- 
íicil administração publica.

Em 1894 0  integro dr. Prudente 
de Moraes foi eleito Presidente da Re- 
j)ublica e reconhecido, pelo congresso 
federal, tomou posse a 15 de Novembro 
desse anno qi'.ando a guerra civil ain
da íiagellava o extremo sul do paiz.

Os primeiros actos do benemerito 
chefe da nação brasileira manifesta
ram-se no sentido da pacificação com
pleta do paiz, e que conseguio no anno 
seguinte com o accordo de 23 de agosto, 
firmado pelos generaes Oalvão de 
Queiroz e Silva Tavares.

O dr. Adolpho Grordo, deputado
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porS. Paulo já cooperara efficazmente 
junto de s. exc., na organisação do ga
binete dos secretários da Presidência 
e também para o restabelecimento da 
paz; tendo mesmo tratado na commis- 
são da camara e discutido em discursos 
politicos a interpretação do artigo 6." 
da Constituição federal.

Até o anno de 1902 s. exc., foi 
representante do partido republicano 
paulista na camara dos deputados.

Nas eleições de 1908 não teve re
novação de poderes politicos e conti
nuou a advogar com o illustrado dr. 
Antonio Mercado, nesta capital de S. 
Paulo.

Grave situação política fôra crea- 
da, para o Estado e na União, com a 
celebre «politica dos governadores», 
adoptada pelo sr. presidente Campos 
Salles.

O dr. Prudente de Moraes que se 
retirara do poder glorifieado pela gra
tidão popular agremiou os seus amigos 
e admiradores, constituindo desta for
ma o Partido republicano Dissidente, 
provido de programma de principies 
e prestigiado por elementos politicos 
intellectuaes de todo valor.

A sorte porém tornou-se adversa
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a este partido que em pouco tempo 
deplorou o fallecimento dos seus emi
nentes chefes drs. Prudente de Moraes 
e Manuel de Moraes Barros.

Outros companheiros esmorece
ram e se retrahiram da lucta civica.

Em 1906 foi formado o systema 
de eleições, pela lei proposta e susten
tada no congresso pelo sr. conselheiro 
Rosa e Silva, a qual dava garantia ás 
minorias, concedendo-lhes o terço 
eleitoral.

O dr. Adolpho Oordo pertenceu 
ao grupo de deputados eleitos em 8. 
Paulo tendo votação avultada, ao 
ponto de vencer o candidato situacio
nista dr. Cândido Rodrigues, distincto 
politico e leader da bancada paulista, 
na anterior legislatura.

Governava o Estado o dr. Jorge 
Tibiriça, prestigioso republicano que 
realisava uma administração presiden
cial muito {)rogressista e moderada 
politicamente.

Os antigos «Dissidentes» se con- 
graçaram com a situação ; nas eleições 
estadoaes, tiveram representantes elei
tos nas duas casas do congresso legis
lativo e o dr. Adolpho Gordo entrou 
para a «Commissão Directora do Par

14
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tido Reijublicaiio Paulista;» elevado 
posto em (jue se manteve até o anno 
de 1915 e delle sahio, espontaneamen
te, sendo solidário com a attitnde 
assumida por alguns dos seus dedica
dos companheiros de partidarismo.

S. exe., assim procedendo enten- 
den (pie nfio devia continuar nesse 
cargo de toda confiança politica, entre
tanto era senador federal desde 1913, 
eleito em substituição do fallecido 
chefe dr. Campos Salles.

O senador Adolpho Gordo, pela 
sua grande cultura jiiridica, pratica e 
(‘onhecimentos politicos, nas duas ca- 
maras do congresso, sempre fez parte 
das importantes commissões de Con
stituição, legislação e justiça.

Hua opinião e seu pa.re(;er são 
ouvidos e admittidos com o acatamento 
devido a intelligencia e a sabedoria de 
tão conceituado parlamentar e consti- 
tucionalista, cuja palavra tem brilhado 
nas mais agitadas discussões.

Aleni dos discursos proferidos 
por s. exc., a proposito dos casos de 
intervenção do governo da União nos 
Estados do Amazonas, Matto-Grosso
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e Rio de Janeiro, da defeza dos actos 
da presidência do dr. Pnidente de 
Moraes; do debate sobre o orc^ainento 
do culto religioso, sobre assninptos 
economico-financeiros. taes como as 
taxas e tarifas alfandegarias e sobre 
reformas da instrucção publica, espe
cialmente, a sua collaborayão no Codi- 
go Civil foi (‘(uísideravel; no sentido 
das idéas adeantadas.

Noutra ordem de conhecimentos, 
como sejam a lei de expulsão de ex- 
trangeiros do território nacional, as de 
processos eleitoraes; a de accidentes 
no trabalho ; os actos e casos da decre
tação do Estado de Sitio e sua proro- 
gação, o dr. Adolpbo (bordo tem 
demonstrado a superioridade e a ro
bustez dos seus coidiecimentos ; como, 
também, sobre outros assumptos de 
interesse piiblico.

Em .1912, 0  senado federal, depois 
de um tral)alho de mais de dez annos 
devolveu á camara dos deputados o 
projecto do Codigo Civil contendo 
1730 emendas. Então foi nomeada 
uma commissão especial ])ara tomar 
conhecimento e dar parecer sol)r<‘ essas 
emendas.

O dr. Adolpho (bordo, membro
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desta comiiiissão de elevadissiina res
ponsabilidade juridien e (‘onstitiieioiial, 
mereceu ser (‘scolliido para i’elator 
geral.

Ksta iiunimbeneia custou-llu' ex- 
traordinarios est‘oi\*os, estudos <;omi)a- 
rativos e lo<‘ubrações. A commissão 
iui<-iou os ti‘abalhos em [trincipios de 
janeiro de 1918 e a 20 de abril, desse 
anuo, apreseritou-os eoiieluidos, teudo 
o relatorio do illustrado representante 
l)aulista d(‘Spertado o maior interesse 
da parte da magistratura, dos advoga
dos e da imprensa brasileira <|ue o 
reeel)eu com louvores.

flustamente s. exc., pode orgulbar- 
se da acçíio iutellectual (pie manteve 
nos debates para a elabora(,‘rio do (lo- 
digo Civil, na sessão extraordinária e 
na ordinaria (jue se seguio.

O (Ir. Adolpho Gordo teve d(‘ t're- 
(pumtar com assiduidade a tilbuna do 
congresso para detender o pai^ecer e o 
relalorio, sustentando-os com abun- 
daneia de argumentos :

— O primãpio de Nacionalidade 
como norma reguladora do estado, e 
da capacidade geral das ))cssoas;

— O iustitiito do «Homestead» ;

17



— o  divorcio e :i dissolução do 
vinculo;

- -  () reconlie(‘imento dos filhos 
adulterinos e incfístuosos;

— O in s titu to  do «Fideico- 
misso»;

— O instituto da Subroj,mção;
— A ampla liberdade de Testar;
8. Exc., já era senador (piando o

projecito do Codi,íío Civil foi, de novo, 
remettido a essa camara do congresso 
legislativo, então coube-llie nomeação 
de membro da eommissão especial (pie 
b^ve de emittir parecer sobre o traba
lho da caniara dos deputados.

Varias vezes empeidiou-se, o se
nador Adolpho (bordo, nas disc.ussões 
que se effectuaram e da tribuna, em 
discursos persuasivos, explicou idéas e 
defendeu pi‘iiuipios por entender ne
cessário ((ue se firmassem em nossa 
legislação.

Por incumbência do governo da 
Kepublica o erudito jurisconsulto dr. 
Hercuiano Maníos Ingiez de Souza 
elaborou o projecto do novo Codigo 
Commercial, <pn̂  foi, depois, apresen
tado ao conheíimento do senado.

Formou-se uma eommissão espe
cial de senadores para dar j)arecer

18
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sobre este ])i‘ojeeto; ao dr. Adolplio 
Gordo, luembro da mesma commissão 
coube tratar da parte refereuí(“ a 
Contractos.

Meticulosamente, elle, estudou a 
matéria e já tem coucluido o y>arecer 
que se acha impresso e pul)licado.

Advogado, nos intervallos das 
sessões amiuaes do congresso legisla
tivo, o dr. Adolpho Gordo, trabalha 
com assiduidade iio seu escriptorio e 
tem patrocinado causas muito impor
tantes.

O seu cultivado espiiãto occupa-se, 
também, com assumptos theoricos e 
de literatura juridica, alem das razões 
e das contestações, nos pleitos forenses.

Algumas associações nacionaes e 
extrangeiras, como o Instituto da O. 
dos Advogados Brasileiros e a Socicté 
de Legislation Comparée, de Pariz, con
tam-no inscripto no qnadro dos seus 
membros.

Para a Revista da «ÍS. de L. Com
parée» o dr. Adolpho Gordo escreveu 
e, nella, publicou, a pedido de sua re
dacção um estudo acerca das relações 
entre a Egreja e o Estado, no Brasil, 
no regimen da separação.
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— ü  illustre político e jurista foi 
convidado pelos organisadores da Con
venção Federal que se realison a 7 de 
junho de 1917, no Rio de Janeiro, para 
pertencer a esta importante reunião 
de elementos republi<*anos que esco
lheu as candidaturas dos srs. Conse
lheiro Rodrigues Alves e Dr. Delphim 
Moreira para as altas magistraturas 
da Republica, no quatrienuio de 1918 
a 1922.

S. exc., entendeu que o patriotis
mo impunha-lhe o dever de compare
cer e votar nos nomes dos dois 
eminentes políticos republicanos ; en
tão explicou, deste modo, na sessão 
do senado, de 8 de junho, a sua digna 
attitude:

«Snr. P resid en te .—A extrema 
gravidade do actual momento exig(i 
de todos os elementos e forças políticas 
do paiz a mais ])erfeita cohesão, uma 
demonstração de que aqui todos estão 
unidos e são solidários na solução dos 
grandes problemas, quer da política 
nacional como da internacional. (Ap- 
plausos f/ernesj.

Concorrer, portanto, para que 
nestas horas, haja no paiz, uma per
feita communhão de vistas é ameitver.
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obra de verdadeiro patrioiismo>. 
(Apoiados! Muito bem).

Assim se pronunciando o senador 
Adolplio (lordo, absolutainente, não 
desertava de partido algum. Sua 
attitude foi logi(*a e sim;era.

A autiga arregimenta(,*ão da Dis- 
sidemda republicana» a que pertencia 
em S. Paulo, dissolveu-se em 1906, 
desde o «congragameuto» que a incor
porou ao «Partido Rep. Paulista».

S(( em 1915, alguns membros 
d'a((uelle partido, entre os (uiaes acba- 
va-se s. exc., retbaram-se da reunião 
de congressistas cstadoaes e federaes 
(pie se realisou para tratar das «•andi- 
daturas ao governo do Estado, a sua 
attitude baseou-se no motivo da rejei
ção da proposta de tiin adiamento para 
a<iuella es(‘olha.

Mas disto não se seguio areorgani- 
sação do pai-tido e certamente em 
attcnção ás difíiculdades do momento 
politico internacãonal, todos, ao que 
parece, concordaram om não crear 
razõ(*s para discórdias d'» princípios.

Como em muitos outros paizes a 
politi(‘a interna teve de cogitar da con
veniência da «União Sagrada» dos 
elementos de que dispmdia para que
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a administração pul)lica não se preju
dicasse poi' intransigências...

Re])ublicano de l)ons stírviços e 
convicções evidentes, desde as ardnns 
cainpaidias da propaganda partidaiãa 
e nos dias de trium])ho para a (*ausa 
nacional, o senador Adolplio (dordo, 
(‘ontinua, a tral)alliar inspirando-se na 
sua sim‘eridade civica e nos interesses 
da prosperidade ])anlista.

A sua pi-esença no congresso le
gislativo está justiticada pela. efticaz 
contribuição intellectual que tem dado 
ás discussões dos pi'oje('tos de reformas 
e dos prinei])ios da ])i‘ati('a das insti
tui ç('>es dei 11 ocra ti cas.

Politico de acção S. Exc., mantém 
nitidez de consciência das responsabi
lidades do regimen da He])nbliea em 
nosso ])aiz.


